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Lei n.º 1.152/2009.

 “Altera o art. 8°, inciso II da Lei Municipal n.° 1.079/2007, desmembrando a secretaria de administração, e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterado o inciso II do artigo 8° da Lei n°. 1079/2007, desmembrando-se e, via de conseqüência, criando-se unitariamente a Secretaria Municipal de Administração de Rosário Oeste/MT, que contará com a seguinte estrutura:

a) Secretário Municipal de Administração;

b) Departamento de Planejamento;

c) Departamento de Gestão Sistêmica Administrativa;

d) Departamento de Informática;

e) Coordenação de Previdência Social e Recursos Humanos;

f) Divisão de Compras e Serviços;

g) Setor de Arquivo Público e Almoxarifado;

h) Setor de Protocolo.
Art. 2°. Restam inalterados os demais cargos, funções e nomenclaturas constantes do inciso II do artigo 8° da Lei n°. 1.079/2007.
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 01 de junho de 2009.
JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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